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Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 

REQUEIRO, nos termos do art. 117, inciso XIX, do Regimento Interno da 

Casa, que seja encaminhada manifestação desta Casa Legislativa aos 

Excelentíssimos Senhores Governador do Estado e ao Ilustríssimo Secretário 

de Infraestrutura e Diretor do Departamento de Estradas e Rodagens (DER), 

apelando no sentido de que realizem o serviço de recapeamento(tapa-buraco) 

da rodovia PB-306, que liga os municípios pelas rodovias: 015 - Princesa Isabel  

a São José de Princesa; 017 - São José de Princesa - Manaíra. Uma vez 

aprovado, deve-se encaminhar para os seguintes: 

- Princesa Isabel – Prefeitura Municipal de Princesa Isabel - R. Dr. 

Arrojado Lisboa, s/n - Centro, Princesa Isabel – PB – CEP: 58.755-000 e 

Câmara Municipal de Princesa Isabel - Av. Pres. João Pessoa, nº 340 - Centro, 

Princesa Isabel - PB, 58755-000; 

- Manaíra - Prefeitura Municipal de Manaíra - R. Dr. José Henriques, 1 - 

Centro, Manaíra – PB - CEP: 58.995-000 e Câmara Municipal de Manaíra - 

Praça Padre Cícero, Manaíra - PB, 58995-000; 

- São José de Princesa – Prefeitura Municipal de São José de Princesa - 

R. Cap. Manoel Lopes, s/n - São José de Princesa – PB - CEP: 58.758-000 e 

Câmara Municipal de São José de Princesa - R. Cap. Manoel Lopes, s/n - São 

José de Princesa – PB - CEP: 58.758-000. 

 

 

 

 

9.362



 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Casa de Epitácio Pessoa 

Gabinete do Deputado Dr. Taciano Diniz 
 

_______________________________________________________________ 
Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba 

Praça João Pessoa, S/N – Centro – João Pessoa – PB. CEP.58.011-902 
 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Trata-se de um trecho de extrema importância no tráfego de 

comerciantes e agricultores, facilitando a interligação entre os municípios e 

comunidades, além do escoamento da produção agrícola e industrial. 

O requerimento em questão visa justamente essa melhoria no 

deslocamento da população local, bem como viabilizar e facilitar o comércio da 

região, que vem sofrendo com a dificuldade de trânsito pelas estradas desse 

trecho.  

Portanto, a recuperação e recapeamento destas vias de acesso são de 

grande relevância, possibilitando a redução da incidência de acidentes, 

tornando mais seguro o tráfego de veículos, trazendo desenvolvimento da 

região e auxiliando ainda na valorização destas áreas. 

 

 

Sala das Sessões, Plenário Deputado José Mariz, em 01 de junho de 2020.  

 

_______________________________ 

Dr. Taciano Diniz 

Deputado Estadual 


